
LI 

Declaramos para os devidos fins que este doeu-

o foi afixado hoje no Placar da Prefeiturd 

PREFEITURA MUNICIPA cipal de Santa Helena de Goiás, para cantor 

CAMTA 1101 CNA be (*AIA 	P  e_ 	14, Santa Helena de Golas, 
'cimento Ublico. 
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TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
Adm. 97/2000 

LEI N.° 1955, DE 16 DE ABRIL DE 1998.  

Revoga a Lei Municipal n° 1.940, 
de 10/12/97. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS, ESTADO 
DE GOIÁS APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica revogada a Lei Municipal n° 1.940, de 10/12/97, que 
"Transforma via pública em área de lazer e dá outras providências". 

Art. 2° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE 
GOIÁS, 16 de abril de 1998; 177' da Independência e 1100  da República. 
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